
 

  

CONVOCATÓRIA ASSEMBLEIA ELEITORAL PARA ELEIÇÃO 
DOS MEMBROS DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

 
Nos termos do disposto nos Estatutos e Regulamento Eleitoral convoco a Assembleia Eleitoral 
para eleição dos membros dos órgãos sociais da Federação Portuguesa de Actividades 
Subaquáticas, para o quadriénio 2019-2022, a realizar-se no dia 15 de Dezembro de 2018 com 
início às 09h e término às 13h. 
 

Existirão duas mesas de voto: 
 

1. Uma mesa de voto na sede da Federação Portuguesa de Actividades Subaquáticas: 
 
 Rua Alto do Lagoal, Nº 21-A, 2760-003 Caxias 

 
2. Uma mesa de voto nas instalações do Centro Cultural e Desportivo dos 

Trabalhadores da Camara Municipal do Porto:  
 
 Rua Alves Redol, 292, 4050-042 Porto. 
 

 
 
 

Informações, Prazos e Condições 
 

A. Comissão Eleitoral 
 

A Comissão Eleitoral é constituída pela Mesa de Assembleia Geral e os seguintes elementos: 
 
Elemento 1: Sandra Mota 
Elemento 2: Paulo Freire 
Elemento 3: Carla Almeida 
Elemento 4: Sara Almeida 
 
  



 

B. Apresentação de Listas de Candidatura 
 
1. A apresentação das listas de candidaturas para os órgãos sociais, deverá ser realizada até 

ás 23h59 do dia 30 de Novembro de 2018. 
 
2. As candidaturas deverão ser enviadas para o email secretaria@fpas.pt, por carta registada 

ou entregues diretamente nos serviços administrativos da FPAS, no seu horário de 
funcionamento, devendo conter os seguintes dados: 

 
a. A indicação do órgão social da FPAS a que se candidata; 
b. Os nomes completos dos candidatos que integram a lista; 
c. Indicação do candidato a Presidente ou outro cargo especial que o órgão comporte, 

de acordo com os Estatutos; 
d. Identificação do respectivo mandatário, que assinará a lista e o respectivo 

documento de apresentação;  
e. O nome de cada elemento candidato deve ser acompanhado pelo seu número de 

sócio FPAS; 
f. Documento de subscrição dos delegados que subscrevem a lista, assinado por 

todos eles. 
 

3. As candidaturas devem ainda ser acompanhada pelos seguintes documentos: 
 

a. Fotocópia de documento de identificação de cada candidato; 
b. Declaração de honra, assinada por cada candidato, relativa à verificação de cada 

um dos requisitos gerais ou especiais de elegibilidade; 
c. Documento comprovativo da apresentação da renúncia ou pedido de suspensão 

temporária do exercício de funções que o tornariam inelegível, por 
incompatibilidade; 

 
 

Caxias, 15 de Novembro de 2018, 
 
 
 

O presidente da Mesa de Assembleia 
 


